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PORTARIA Nº 005/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Nomeia comissio de Anliaçlo, destin1d1 1 

Av1liaçlo do Imóvel que indica e d' outras 

Providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas. 

atribuições legais previstas na Lei Orginica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia a Comissão de Avaliação composta pelos Srs. ARISMAGNO 

CARVALHO MUNIZ, FRANCISCO FABIO DE SOUSA CARVALHO ARAUJO e JOSÉ DE. 

ARIMA TÉIA ROCHA, Presidida pelo primeiro, com a finalidade de proceder a Avaliação do Imóvel. 

Objeto de desapropriação, autoM!da pelo decreto N° 00412020 de 28 de Fevereiro de 2020, para no 

praz.o máximo de 1 O( dez) dias, a contar da Publicação da presente Ponaria apresentarem a conclusão 

da Avaliação. 

Art. 2° Para fins de Avaliação pela comissão Avaliadora será o Imóvel declarado de utilidade: 

Pública, a fim de ser desapropriado, por via administrativa ou judicial, a área de Terra de Propriedade: 

do Sr. Francisco das chagas Silva, conforme dados registrados no setor Imobiliário e de tributos da 

Prefeitura Municipal de !saias Coelho-PI. 

Art. 3° O imóvel encontra-se com o seguinte Azimute e Alinhamento: Inicia-se no marco 
denominado M0l, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DA TUM - SIRGAS 2000, 
MC-, coordenados Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=204.948,88m e 
N=9.144.205,94m dividindo-o com FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA; dai segue confrontando 
com FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA com o azimute de 175°50'07" e a distância de 46,00m até 
o marco M02(E=204.952,22m e N=9.144.160,06m); daí segue confrontando com FRANCISCO 
DAS CHAGAS SILVA com o azimute de 265°50'07" e a distância de 30,00m até o marco 
M03(E=204.922,29m e N=9.144.157,88m); dai segue confrontando com FRANCISCO DAS 
CHAGAS SILVA com o azimute de 355°54'51" e a distância de 47,99m até o marco 
M04(E=204.918,88m e N-9.144.205,7Sm); daí segue confrontando com RUA MARCOS VIEIRA 
DE CARVALHO, com o azimute 89"38'23" e a distância de 30,00m até o marco M01; início de: 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
1.408,34 M'. I.ocali7.ado no: Distrito-OI, Setor-OI, Quadra-15, Lote-335, na Rua MB!Ws Vieira de 
carvalho, S/N, Bairro: Vila Nova, nesta cidade de !saias Coelho-PI. 

Art. 41 - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Isaías Coelho-PI, 28 de Fevereiro de 2020. 
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Prefeito Municipal -~~t,~ --

* PREFEITURA MUNI. DE ISAIAS COELHO 
PRAÇA JOAQUIM COLEHO FERREIRA 
065539861C1001-03 Enll'dcio.: 2019 

DECRETO Nº 27 , OE 02 OE DEZEMBRO OE 2019 - LEI N.553 

Abre no orçamento vigente cnfdlto adldonal Sllp/ementar e da ootras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO, no uso de suas atribuições 
l egais . 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um c rédito adicional suplementar na 
importãncia de R$1 . 142 . 959, 10 distr i buido.s as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 1.142.959,10 
02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

37 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DEAOMINISTRAÇÃO 7.260,02 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : O 530 00 
530 Translerência da União Referenle a Royatties 
100 000 Geral 

04.1220002..2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.154.8 1 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R.: O 001 CX: 
001 R8cur&os Ord:inéri05 
100 000 Geral 

02 04 00 SECRETARlA MUN. OE OBRAS E SERV. Pú6LJCOS 

93 15.451.0017.1012.0000 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DE RUAS 96.700.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: O 510 05 
510 Outras Tran.sferéncias de Convênios da União 
110 000 Convênios 

159 16.4S2.00l7.1017.0000 MELHORIA HABITACIONAL 96.109,63 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: O 510 05 
510 Outras Transforoncias do COnvGniot da Uniào 
110 000 Convênió& 

170 17.511.0017.1020.0000 CONSTRUÇÃO OE MOOULOS SANlTARIOS 109.668.32 
4.4.90.51.00 OB RAS E l~TALAÇÕES F.R.: O 510 O: 
510 Outras Transf8tências de convênios da União 
110 000 Coo~bs 

02 00 00 SECRETARIA MUNIClPAL OE EOUCAÇAO E CULTURA 

243 12.361.0006.2017.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR 24.547.70 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: O 001 OC 
001 Recursos On:finérios 
200 000 Edu<aÇl!o 
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02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

249 12.361.0006.2017.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO E CULTUR 6.003.53 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : O 001 CX: 
001 RecursOl!I O!'Clinario9 
200 000 Educoçllo 

273 12.361.0006.2022.0000 MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR-GOVERNO OC 7.762.02 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: O 190 OI 
190 Outro&- R8CutS05 Vinculados ê Educação 
11 5 000 Roeu"°' V"IIOUl0<10$ 

276 12.361.0006.2023.0000 PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR· PNA. 13.651 .96 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA F.R.: O 123 OI 
123 Transferências de- Recursos do FNOE Referente,~ Prog~~ Nsdonal de 
115 000 Recursos V-inQ..ilacfOB: 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE ESPORTE 

352 13.392.0009.2032.0000 ENCARGOS COM ATIVIOAOES CULTURAIS 65.056.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R.: O 001 OC 
001 Rêrursos Orclinários 
100 000 o-1 

02 06 00 FUNOO NACIONAL OES. OA EDUCAÇÃO . FUNDES 

3e6 12.361.0006.2034.0000 MANUTENÇÃO 00 MAGISTERIO • 00~ 94.005.79 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: o 110 01 
110 Transferências do FUNDEB • Conlrole UnifllC8do 
230 000 FUNDEB · Magisl<!t\o 

406 12.361.0006.2036.0000 MANLJTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR 88.014.66 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R.: o 110 01 
110 Transle~S do FUNDEB • co,,- Urificado 
240 000 FUNOEB-0,ln>O 

429 12.365.0006.2038.0000 MANLJTENÇAO OE PRE-ESCOLAR MAGISTERJO 60% 96.911 ,70 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: o 110 01 
110 Tr.ansfenn::ias do FUNDE:B -Conlrelkt Urâficado 
230 000 FUNDEB • Magisl<!t\o 

430 12.365.0006.2038..0000 MANUTENÇAO OE PRE-ESCOLAR MAGISTERIO 60% 40.477,74 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: o 110 OI 
110 Transforênclas do FUN OEB • Conlfole UniflCadO 
230 000 FUNDEB • Magisl<!t\o 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNI. DE ISAIAS COELHO 
PRAÇA JOAQUIM COLEHO FERRBRA 

0655398MI001-03 E:xerdclo: 2019 

DECRETO Nº 27 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.553 

02 08 00 FUNDO NACIONAL OES. DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

02 10 00 

"85 

.sg 

494 

498 

500 

504 

510 

511 

12.365.0006.2040.0000 MANUTENÇÃO DO ADMNISTRATIVO PRE-1eSCOlAR 40% 
3.1.90. 11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
t 10 Transferências do FUN DEB - ConlrOle U,-fllCado 
240 000 FUNDES · Oulrot 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.301.0012.2045.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BUCAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

214 Transferências Funelo a F~ de Recursos do sus provenientn Cio Govem 
115 000 Recurw,Vinc;:ulld:>, 

10.301.0012_2045_0000 MANUTENÇÃO 00 PftOGRAMA BUCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS D E TERCEI RDS • PESSOA FISICA 
214 Trans'8rênàas Fundo a fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vneu19dos 

10.301.0012.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA • CU: 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos VIIICU19dos 

10.JOt .0012.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA • CU: 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
214 Transferénaas Fundo e Findo de Recursos do SUS provenlef',te, do Govem 
115 000 Rec:urSOS Vnc:ulados 

10. 30 t .0012.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA • CU: 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
214 Transferências Funclo a F~ de Recursos do sus provenientes Cio Gov8m 
115 000 R8C<>"°" \/bcu1ados 

10.301.0012.2049.0000 AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE · PACS 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
214 Trant:ferências Funde) a FmdO dé RéCUrSOS dO sus provéfliénté$ dO Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

to.:llt .0012.2050.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

Recursos On.1inâti0s -
tO.JOt.CX>12..2050.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
3. 1.90.13.00 08RIGAÇ0ES PATRON.AJS 
001 Recursos Orclinêlios 

:!00000 -
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58.960,41 
F.R.: O 110 01 

442,51 
F.R.: O 214 02 

10.788,53 
F.R.: O 214 02 

23.760,50 
F.R.: 1 214 02 

60.181 ,65 
F.R. : o 214 o, 

2'l.n1.22 
F.R.: O 214 o, 

30.897,35 
F.R.: O 214 o, 

35.079.96 
F.R.: O 001 OC 

12.507.12 
F.R.: O 001 00 

02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

St6 10.301 .0012..2050.0000 MANUT NÇÃO 00 FUNOO MUNICIPAL OE SAOOê 33.31'1.97 

526 

534 

545 

3.3.'1!0.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. ; O 001 O: 
001 Recursos OrdinMOS 
300 000 SiMJe 

10.301 .0012.2051 .0000 
◄ .◄ .80. 52.00 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE ATENÇÃO BÁSICA - IN\I 22.032.1 S 

214 
115 000 

5QUIPAMENTO$ 5 MATERIAL PERMANENTE F,R,; 0 21"4 D;: 
Tomsfarênci1u,; Funoo a Fundo d,i, Ruwnso111 do SUS prowrik!ntffll: do Govem 
Racursos Vinc:olftdoS 

10.301 .0012.2053.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO$ OE 8AúOE - ESTADO 3.510,18 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS oe TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: O 213 02 
213 Ttllnttol'Onc:ilJII Ful'IClo a FUftCtO do ROCUrtel do sus pl'OVOf'liOf'ltol dO Govom 
115 000 Roeursos V.neu1adol: 

10.301 .0012_2069.0000 MANUTENÇÃO DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMIU 0.709.03 
3, 1,90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F,R,: O 214 02 
214 TollntfOrtnciH Fundo à Fundo do Roc::ursos do sus prct,,Ofli0oto5 do Govom 
115 000 R:ocursoe V"incutOdoa: 

573 10.302..0012..1039.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E. FtE:FORMA OE: POSTO OE: SJ 9.500.00 
3.3.90.39..00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA JURIOICA F.R.: O 214 02 
214 Tron,sfOl'OnoioS Fundo o Fundo do ROCUl"$0S do sus l)tOv()niOtltot Cio GoYot'n 
115 000 R:ocursos Vnculodoa 

10 3050012 20460000 MANUTENÇÃO OA VlGIL.ANCIA EM SAÚOE - CUSTEIO &07.70 
3.1 .Y0.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: O 214 02 
214 T,en,te~t Ful"ldo ei F~ de Recuroot do sus pt0veniel'lte, Cio Govetn 
115 000 R:ecurso:sVincut&OOS 

02 11 00 HOSPITAL MUNICIPAi. JOAQUINA MARQUES .,,. 

02 12 00 

627 

10.302.0012_2052.0000 
3,1.~ .11.00 
213 
115 000 

MANUTE:NÇÃO DO HOSPITAL 14.782.90 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.; O 2:13 02 
TronaforGncios Fundo o FWldo do Rocuroo111 doeus provoniootoo do Govom 
ROOUrtOS Vlf'IOU10dot 

se:c. MUN. OE: ASSISTE:NCIA SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO 

08.244.0013.2055.0000 
3.1.90. 11.00 
001 
400 000 

MANUTENÇÃO OA SEC. OE ASSISTENCIA SOCIAL, CIDADA 
VENCIMENTOS E: VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recorsoe OrdlnQrlol 
AHilt6ncio Socical 

122,63 
F.R:.: O 001 OC 

02 13 00 l=\JNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA. SOCIAL 

DECRETO Nº 27 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.553 

02 13 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

664 08.244.0013.2058..0000 PISO BASlCO FlXO • PBF(PAJFICRAS) 5.637.87 
3.3.90.30.00 MATEFl:lAL OE CONSUMO F.R.: O 311 04 
311 Transferência da Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 000 Assistência Social 

02 18 00 SEC. OE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

778 17,512.0014 ,1021 .0000 AMPLIAR REDE OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 5.600,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: o 510 os 
510 Outra-s Transreroocias de CClnvênios da Uniao 
110 000 Convênios 

781 18.544.0014.2008..0000 MANUTENÇÃO OE POÇOS E CHAFARIZES 2.789.46 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R.: o 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Go<ol 

782 18.544.0014.2008.0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

7.B00,00 
F.R.: o 001 oc 

001 Recursos Ordlnérios 
100 000 G8t8J 

788 18.544.0014.2008..0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 17.471 .00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: o 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 17 00 CONTOLAOORIA INTERNA 

800 04.124.0002.2058.0000 MANUTENÇÃO DA CONTROlADORIA INTERNA 250,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R. : O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 G"'8I 

Art i go 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de= 

Anulação: 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

84 04.123.0005.2006.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE FINANÇAS -16.908.89 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS c!XAS • PESSOAL CML F.R. Grupo: O 001 00 
001 Rocursix On:lin4'rioc 
100 000 Gerei 

02 08 00 FUNDO NACIONAL DES. 0A EDUCAÇÃO· FUNOEB 

DECRETO Nº 27 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 · LEI N.553 

02 08 00 FUNDO NACIONAL CES. DA EOUCAÇÃO • FUNOEB 

390 

'J97 

12.361.1Xl06.2035.0000 
3.1.90.11 .00 
110 
240 000 

12.361.0006.2035.0000 
3.3.90. 30.00 
110 
240 000 

MANUTENÇÃO DO ADMINISTRATIVO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Trnnslorências do FUNDEB. Conlrole Unificado 
FUNOEB . Outros 

MANUTENÇÃO DO ADMINISTRATIVO 
MATERIAL DE CONSUMO 
TransleJências do FUNDES· Conirole Uniftcado 
FUNDEB · Ouiros 

02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

-193_387,55 
F.R. G!upo: O 110 01 

-179.094,71 
F.R. Grupo: O 110 01 

10.~1.0012.2044.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚOE DA FAMILIA -372.601,95 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS - PESSOA FÍSICA F_R. Grupo: O 214 02 
214 Trnnslerênclas F111do e Funoo de Recursos do SUS provenienles 11:l GoYem 
115 000 Recursos Vinculados 

90 09 00 RESERVA OE CONTIGENCIA 

001 99.999.9999.2067.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA -300.966,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: O 001 00 
001 Rll<Ursos Omin.lnos 
100 000 Gemi 

Anulação ( • ) -1.142.959,10 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào. 

ISAIAS COELHO, 02 de dezembro de 2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


